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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DECRETO Nº 1.904, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 
DECRETO Nº 1.898, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 

 

PORTARIA Nº xx DE xx JULHO DE 2022. 
 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 

 
 

“DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 
DESATIVADAS.” 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
Considerando que por meio do Decreto nº 1.119/2014 foram definidas as escolas da rede 

municipal de ensino em sedes e vinculadas; 
 

Considerando que as unidades escolares E.M.E.I. Harly Pasquini e da E.M.E.I. Patinho Feio 
foram desativadas por meio dos Decretos nºs 1.473/2018 e 1.563/2000, sucessivamente, a fim de 
combater o isolacionismo que caracteriza algumas escolas Municipais; 

 
Considerando que os alunos, servidores e bens patrimoniais, na época, foram devidamente 

alocados, sem prejuízo do processo de escolarização; 
 

Considerando que, afim e evitar informações incorretas junto ao Sistema de Cadastro de 
Escolas da Secretaria Regional da Educação, há necessidade da extinção das citadas unidades 
escolares; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Ficam extintas as unidades escolares municipais, abaixo relacionadas, definidas pelo 

Decreto 1.119/2014 e desativadas por meio dos Decretos nºs 1.473/2018 e 1.563/2000, 
sucessivamente: 

 

I. E.M.E.I. Harly Pasquini – CIE 215995; 
II. E.M.E.I. Patinho Feio – CIE 216227. 

 
Art. 2º Caberá ao Departamento de Educação e Cultura a responsabilidade de dar 

cumprimento ao presente Decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 

 

 
CIRINEU SILAS BITENCOURT 
Diretor do Departamento Jurídico 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, AOS 07 
DE OUTUBRO DE  2022 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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